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EÇÍ§TRATG DE §OEEEDÂDE EMFRE§êRíA LTDA" :

IEÕNÁRDO BRíZOIÁ í\íÁ§cirl4ENro, brosileiro, solteiro, Estudonte de

Engenheira, nofuiol de potos de fr,4inas/lrl,G, noscido à A2/0511987 '

portocior do carieiro cie ldentidode no I 1.041.384 expedido tu',3:::-Y9
e do cpF no 0gg.g3ó.516-7,l, residente nesia cidade de Juiz de Forc/itlG,

o Ruo rvon Jose couri no 2s3 - porioi do Torre, Boirro sÕo Pedro - cEP

36as7-467 e efÁReio BÁRRos wÊIss, brosireiro, sorÍeiro, Engenheiro.

noturol de -,luiz de Foro/MG, ãCscido à ?3rcill9óB portodor do Corteiro

cie ldentidocie no M-M-3.óg0.528 expedido pelo ssPMG, cREA-MG

ó5.61ó-D e do cpF no 756.6gg.39ó-34 r'esidente nesto cidode de Juiz de

Foro/MG, à Ruo euintino Bocoiúvo no 727 * Boirro Jordim Giorio - CEP

3ó0lS-0]0. consiituem umo sociedocie empresorio limiiodo; meciionte

os seguintes clÓusulcs:

ctÁus{rL,Â FRírviEiRÁ: A sociedode giroro sob o cienominoÇÕo sociol de

Cnf.rgru.çf CezuSfnUççfS lfpe e tero como sede e dornicilio no Ruo

Henrique n*renO. Ribeirol/n" Boirro Sonio Rito Coronei

Pcchece/MG - CEP 36-,,l55-0C0,

erhusuin sreuruDa; n sociedode inicioro suos otividodes em 05 de

futoio de 20C8 e seu praza de duroçÕo e indeterminodo'

{

CI,AU§ULA TFRCFIRÁ: o objeto sociol do empres serÓ o s*'
porrimentcçÕo, crenogem, obrcs ce orte ccnentes, contenções,

terroplenogem, soneamento, redes de oguo e esgotos, ligoçÕes

pi'ediois, canolizoÇÕo e limpezo de cÓrregos, ConstruçÕo civil em gerol'

limpezo urbono, oiuguel de moquinos pesocios. oluguel de veículos

leves e pesodos.

ELÁUSUX,-Â GUÁRTÁ:
quorento niil reois)
de volor nominoi
integralizodo neste
seguinte moneiro:

IEONÁRDO

O copitoi sociol serÓ R$ 140.00Ü,00 (Cenfo e
dividido em .l40.000 (cenio e quorento mil) quotos

de R$l,00 (Hum reol) codo umo, subscrito e
cto ern rnoeda corrente do Pois, petos sócios do

- 12ó.000 (Cento e vinte e seis mil)

(Cenio e vinte e seis mil i reois).quotos no volor ioÍol cje R$126.00ü.00



,?íÁRC'O 8ÁRRO§ WE'S§ - 14.000 (Quotoae mil) q{jotg§

de R$14.000.0C (Quctoae mil recis) : -:

nc vo'ior'" iotoi"

eL4U§UiÁ GUrNfÁ: As quotos sÕo inciivisíveis e nÕo poOerÕo ser cedidos

óu tronsteriCoi o terceiros sem o conseniimento do outro sócio, o quem

fico ossegurodo, em iguoldode de conciiçÕes e preÇo direito de

preferêncú poro c suo aquisiÇõo se postos à vendo, formolizCIndo, se

reolizocio o cessÕo delos, o olteroçÕo confrotuol periinente.

emu§!,tÁ §FXrÁ: A responsobilidocie de codo sócio é restrito oo volor

de sucs quofcs, n'lcs todos' respondem solidoriornente pelo

integrolizaçõo do copitol socioi.

elÁu§ulA §EFtr*i,A: A ociministroçÔo do sociedode coberÓ o ombos

sócios, que ossinorom juntos oU Seporodomente pelo empresa e Com

os poderes e otribuiÇÕes de Administrodores outorizodos o uso do nome

empresoriol, vedodo, no entonto, em otividodes estronhos oo interesse

socioi ou ossumir obrigoÇÕes sejo em fovor de quolquer dos quoÍistos ou

de terceiros, bem como onercr ou aliencr bens imÓ.veis do sociedcde,
sem ouiorizoçÕo cio ouiro sócio,

CLÁU§ULÁ GíFnV,n: Ao termino do codo exercícío socioi, em 3l oe

dezembro, ós odministrodores prestorom contos justificodos de suo

. j odministroçÕo, proceciendo à eloboroçÕo do inveniÓrio, do bolonço

socios, no proporçÕo de suos quotos, os lucros ou perdos opurodos.

'.,j e[ÁUsuLA NÕNÁ: Nos quotro meses seguinies oo término do exercicto

s' t"ci"l, "; sÓcios deliberci'Õo sobre Cs contas e designorÕo

3 odministrodores (es) quondo for o cCIso.
t._t)

ã CIÁU§ULA DEe:fn4Á: A sociedode pooeró o quolquer tempo, obrir ou-, t..l-.'* lliol ou outro dependêncio, medionte olteroÇÕo controtuol

cssinodo por todos os sócios.

CLAUSULA DECíMA FR,TVfE,RA: Os socios poderÕo, de comum ocordo,

flxcr urnc i'etirodc rnenso!, c iítulo de "pro lcbore", obseruodas cs

ciisposições reg ulomentores pertinentes.
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ctÁusutg DEe,fyÍÁ §FGUNDÁ: Folecendo ou inieroitopo, ^Qu^ol'Quer 
socio,

o socledcde continuoró suas oti'vidqdes com os hercleilo:j, ^sucê§s"ores e

o incopoz. NÕo sendo possívei ou inexistincjo inieresse desies ou cio(s)

socic{s) remonescente{s), o volor de seus hoveres sero opurodo e
liquidodo com bose no situoçÕo potrimoniol do sociedocie, o cioto do

resoluçÕo,'.rerificado ern bclonÇo especialrnente ler''cntcdo.
Fsrósrofo únEe o - o mesmo procedimento serÓ odotodo em

outros ccsos em que o sociedode se resolvo em relaçõo c seu socio.

ci.ÁusuLÂ DECi,MÁ rEReEíRÁ: O(s) Administrodor (es) decloro(m), sob os

penos do lei, de que nÕo ' esto(Õo) impedido de exercer CI

odministroçÕo cio sociedode, por lei especioi, ou em virtude Oe

condenoÇÕo criminol, ou por se encontror(em) sob os efeitos delo, o

peno que vede. oindo que tempororiomente, o ocesso C Corgos

públicos; ou por crirne fclimentcr, de prevcricoçÕo, peitc ou suborno,

concussÕo, peculoto, ou contro o economio popuior, contro o sistemo

financeiro nocioncl, contrc norrnos de defesa do concorrêncic, contrc

os reioçoes cje ConSUmo, fe pÚbiicq, ou o propriedocie.

Ficc eieiio o fo.ro do Comorco de Juiz, de Foro poro o exercício

e o cumprimento dos direitos e obrigoçÕes resultontes deste controto.
E por esiqrem ossim justos e controÍodos ossinom o presente

insti-umento em 03 vios de iguol ieor, formo e volor.

Foro, 05 de Moio de 2008.
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